
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: RAMON GOMES

   Endereço: Travessa Santo Antônio

    Complemento:

    Bairro: José Conrado de Araújo

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49085370

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202140600510
Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/05/2021
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600510, referente ao protocolo nº 20210512163004619, do

dia 12/05/2021, às 16h30min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
RAMON GOMES, brasileiro, solteiro, desempregado, RG nº 811.456 

SSP/SE, CPF nº 440.165.495-15, residente e domiciliado na Travessa Santo 

Antônio, n° 36, Bairro José Conrado de Araujo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-370., 

não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 

889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

 

I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito quando estava 

trabalhando entregando água, quando um outro veículo vez uma manobra 

proibida e derrubou o Requerente da motocicleta, em virtude da queda sofreu 

fratura no fêmur e no joelho direito, sendo socorro por populares que 

acionaram a SAMU, relato obtido pelo B.O em anexo. 

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente foi conduzido e eu entrada 

no Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde foram identificadas as 

sequelas deixadas após o acidente de trânsito como fratura no planalto tibial 

direito, inclusive, em virtude da gravidade do acidente, o autor passou por 

procedimento cirúrgico, conforme vemos nos relatórios médicos anexados aos 

autos, apesar do bom procedimento médico, o Requerente ficou com sequelas 

permanentes.  

 

04. O relatório médico produzido pelo Dr. Sergio Cavalcante, CRM 

1822 – SBOT 6348, confirma que o acidente deixou sequelas no membro inferior 

direito do Requerente, vemos que o relatório aqui citado complementa toda a 

documentação médica sobre o caso, não deixando dúvidas acerca das sequelas 

deixadas após o acidente de transito sofrido. 

 

 05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização. 

 

06. Diante disso, não restou ao Requerente outro meio senão 

procurar o poder judiciário e propor a presente demanda para que seu direito 

possa ser resguardado, devendo a Requerida ser compelida a pagar a 

indenização referente ao seguro DPVAT.   
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

 

II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

07. O seguro DPVAT, é um seguro obrigatório responsável pelo 

pagamento da indenização aos danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é 

preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 

6.194/74, abaixo transcrito.  

  
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
(Grifamos) 

 
 

08. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

09. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

10. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente, perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento da 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente aos danos 

causados em virtude ao acidente de transito sofrido que deixou sequelas 

permanentes em seu membro inferior direito, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não   
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
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compensáveis 
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função 
vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 
11. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através dos recibos e notas fiscais 

em anexo. 

 
III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 
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b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 

de R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente aos danos 

causados em virtude ao acidente de transito sofrido que deixou sequelas 

permanentes em seu membro inferior direito, respeitando os valores fixados 

no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa 

Excelência entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que 

seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido por qualquer 

meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 

parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 

taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao Requerente os 

gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras despesas médicas 

realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que advieram do 

acidente de trânsito narrado acima no valor de R$457,75 (quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos), acrescido de atualização 

monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 

STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ou, que seja arbitrado honorários 

utilizando os preceitos esculpidos no artigo 85, § 8º do CPC, arbitrando 

honorários dignos em virtude do trabalho desempenhado pelo advogado para 

fazer justiça e que dignifique a advocacia.   
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), valendo-se a 

Requerente também das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer 

da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$9.907,75 (nove mil e novecentos e sete reais e 

setenta e cinco centavos).  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 12 de maio de 2021. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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NOV/2020 13/11/2020 121 kWh 20/11/2020 R$ 89,75

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03268.918004 00918.486176 8 84450000008975

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
LOCAL DE PAGAMENTO

20/11/2020
VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA
BENEFICIÁRIO CNPJ

13.017.462/0001-63

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150
ENDEREÇO

32689180000918486
NOSSO NÚMERO

13/11/2020
DATA DO DOCUMENTO

000000000-2020-11-8
N° DOCUMENTO

DS
ESPÉCIE DOC

N
ACEITE

13/11/2020
DATA DO PROCESSAMENTO

89,75
(=) VALOR DO DOCUMENTO

17
CARTEIRA

R$
ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (-) DESCONTOS / ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR CNPJ/CPF
MARIA J*** G**** D** S***** 154.6**.***-**
TRAV SAN** ANTO*** 0036 49010700 ARACAJU (AG: 1)
SACADOR/AVALISTA CÓD. DE BAIXA

Nº 029.358.164

MARIA J*** G**** D** S*****
TRAV SAN** ANTO*** 0036 49010700

ARACAJU

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA
Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63 Insc.Est. 270.767.436

3/62095-5
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C.N.P.J.: 11.718.40610001-20  

Prefeitura Municipal de Aracaju 

FAT: 3 	Data: 31/10/2020 	H. de Recepção: 17:10:05 	14. de Triagem: 17:31:34 	H. de Atendimento: 17:35:35 

NOme do Paciente: 525527613 - FtAMON GOMES 

Nasc.: 	22/0211968 	Idade: 52 Anos, 8 Meses e 9 Dias 	Sexo: M 	CNS: 7002099.24181221 

Nome da Mãe: MARIA JOSE GOMES 

Endereço: TV Santo Antônio, 36 

BairrolDistr.: JOSE CONRADO DE ARAUJO 	
Celular: (79) 88758-036 

CEP: 49.085-370 

Município: 280030- ARACAJU - SE 

Profissional Triagem: 14481 - RODRIGO VERAS SIQUIEROLI 

Pressão (mmHg): 	 Temperatura (°C): 	Peso (Kg): 	 Altura (cm): 

Pulsação Arterial: 	lmin 	Cintura: O 	cm 	P. Cefálico: O 	cm 	Sat. 02 Yo: O 

Freg. Respiratória: 	O !min 	Quadril: O 	Imin 	Glicemia: O 	mgldl 

Classificação de Risco: AMARELO 	
Setor: CLINICA ORTOPÉDICA 

Ação Programática: Nenhuma 	

oscoleço21.1 

Just. do Atendimento: 	

1  Dr  Rod1i9° \i,eirs, 	t.:6120, 

	

Atendimento Médico 	
‘ , :' , a) ottovedia e  o 1 
ri i \I 	cite 402 ;  

: 	,,,,  

AnamneselHistórico da Doença Atual:  
TRAZIDO PELO SAMU EM PROTOCOLO APÓS COLISÃO MOTOXCARRO HÁ CERCA DE 01 HORA, QUEIXANDO-SE DE DOR E DEFORMIDADE EM JOELHO 

DIREITO. 
RADIOGRAFIAS DE JOELHO DIREITO COM FRATURA DO PLANALTO TIBIAL (SHATZCKER VI) 

Exame Físico: DdENSO EDEMA EM PERNA DIREITA, COM DEFORMIDADE EM VARO DO JOELHO. ADM PASSIVA LIVRE E DOLOROSA, COM DOR INTENSA LOCAL. NEUROVASCULAR 

DISTAL NORMAL. 

C.I.P.E.S.C.: 

Retorno (Dias) CIO Principal: 	S821 

Saída do Atendimento: 
106 	Encaminhamento para Serviço Especializado 

Encaminhamentos: , 
369 	MEDICO ORTOPEDISTA- CIRURGICO 

nrtPnejÉk" ur...roa , 
14481 - RODRIING" "P'mi"•OLI 

MEDICO ORtOPEDISTA - CRM: 4032- SE 

RAMON GOMES 

Usuário 
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'Prefeitura Municipal de Aracaju 

gir.  AT: 35 	Data: 31/1012020 	H. de Recepção: 16:52:59 

Nome do Paciente: 525527613- RAMON GOMES 

Nasc.: 	22/0211968 	Idade: 52 Anos, 8 Meses e 9 Dias 

Nome da Mãe: MARIA JOSE GOMES 

Endereço: TV Santo Antônio, 36 

Bairro/Distr.: JOSE CONRADO DE ARAUJO 

Município: 280030- ARACAJU - SE 

H. de Triagem: 

Sexo: M 

C.N.P.J.: 11.718.40610001-20 

H. de Atendimento: 

CNS: 700.2099.2418.7221 

Celular: (79) 88758-036 

CEP: 49.085-370 

   

Profissional Triagem: 

Pressão (mmlig): 	x 	Temperatura (°C): 	, 	Peso (Kg): 	 

Pulsação Arterial: 	/min 	Cintura: O 	cm 	P. Cefálico: O 	cm 

Freg. Respiratória: 	O /min 	Quadril: O 	/min 	Glicemia: O 	mgldi 

Classificação de Risco: 	
Setor: ATENDIMENTO CIRÚRGICO 

Ação Programática: 	  

Just. do Atendimento: 

Queixas Principais: 

Anamnesellii todo° da Doença Atual: 

nvt, 	vt:ki , 	 

ittotg. 	Krt. n-kmfre 2, )2- 	• 
1 

a, ift 	 "Lin ti"- 	Int 

° 	AO-C p:O& 	
J4& 4) 	I6hA4 

Exame Físico: 
d ri&

49 

 

o 
d ift 	 4  

Exames Realizados: 

/ 	/ 

1 

Planos de Cuidados: 

Procedimentos Realizados: 

Quantidade 

Prescrição de Medicamentos: 

Exames Solicitados: 

Altura (cm): 	 

Sat. 02 Te: O 

Atendimento Médico 

(A,Me r-AA x ("Ande 

	

Át, 	,UP-Aw • 

í,I D n fri 

Amt. ‘',4 42. 	,12 /  2i/ri 

	

4,-r/é,/ 7. 	 Áfi fie  f-Gs 

44,144,  Ap---744* 

1 	/ 

1 	I 

/  
1 	I  
1 	1  
1 	I 

1 

C.I.P.E.S.C.: 
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PROCESSO DE ENFERMAGEM ANOTAÇÕES DE ENFERM 

la 	 SINAIS VITAIS E OUTROS: Tabe Nismérica da Dar (0 a SP O =Ausência de Dor; 1= Dor Leve 2 = 

rka A 	 n V2its_CL-15," 01\-flQ.u- 

35 

D ; 	or Moderada; 
FR 

Glicemia iPm 
Widdi 

ammeneneHauaa  -I I 
11111111111111111111111111•

s
1111111 

111111111•11111 
lane 

1/4TA: 

DATA I Hora I PA. 
mmHg 

Pulso 
bom 

Dor 
(0-5) 

3 e 4 = Dor Intensa; 5 

Diurese 
Volume 

(ml) 

1/4  
vi Dor Insuportável 

Etim. Fecal 
Sim( ) Não( ) 

Ou Diarrélca 

tst$À_ 

!rale 
tOCCO  raSLYLW,c9setneLQ TLctinw  

'Ma) X COU-LO QotwterO 

ç Cteraeca cidõ L3L_ Lsty-k, 

	 In) 
d-C <-0(-D-rkttÁfin~(C.M PiSfrtliMcel0fael n s hta 
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URA MUNICPAL DE ARACAJU 

ESTADO JE SERGÉPE 

5LECRETP.R1.2. W3UN leiam DE SAÚDE 

DATS - DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDi: 

REUE - Rede de Urgência e Effnergênc,a 

• ARISFERÊNCI I TER HOSMALAR 	1.R. Via — Paciente 

Hospital São Jose Dr. Neston Peva ( X ) 	Hospital Dr. Fernando Franco ( ) 

11,  ) Mascam, 	) Faminto 

— -44Pu ;itm 1,7 b 
crion(K-E-A,  \fi) 

USA( USE( ) TriP0 A ( X) 

	AMEOZE4.71=~11,9..1."" 

C-Dhitty 

z.e..&ruao 

‘-20 PACIENTE 

vit  

—4 )  

nortorecliar RodrigoeVTrauniftearaSSAtlyst% ‘I, 

Cirurgia. e 	4inties,..,01etkle 16230 .7 

SEXO 

E;67::::SES 

179  4‘46£444-4,,1  edA4J) 	f .4,1  

NORA 

.7-ArAS ( Vdettaçaso ir &moagens if Dránatens, etc ) 

- 

p. 28



Ç'fv ,  enm -  
fr'DoL. 	V th 4-) 	adi  _ H OWL  

tiC  o  ec,  \NP Cek 	 1 j2 1  
bn 	 Frt (-h c-o 	e a 1-1 ECO  

MÉDICOS ASSISTEN S: ct 
• 

if Fundação 

RELATÓRIO MÉDICO 	 jetdtsratr  

NOME DO PACIENTE:   R alx o"  
DATA DA ENTRADA:   i   / t Ó / 	 
DATA DA SAIDA: 3 /   u   /   2-' j-0  

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a responsabilidade 
do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS ( 	ENFERMARIA ( ) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLÍNICO: 

?c,  C.;, eNelt- 1/, € -IN4 	cf-k aC4'oer 	06? Wt&ç. &l(t- 	(-2.06/.1„ 	 x ecoo, 

toec,
€ 	

hp  vett_ ,62,,  e 	eto  p.t.firt  c Cc. -tt 	Ge-ene,t5 	i/ e, 4,40  
12.n>1 -9 00 i4971 	..PhA d-'9 e /k2 	 -C.Ce( 71.‘  

Pc;ljPC-4.,.(4$  ceA <1..ed244.c a.; 01 Cruarnt "O- 	 -a C --c—ag- 
1 	vero 	 Ivo Get: 	t • 1- 2-9 0 	ce osé4L>,cti caiu, AA.-e Pt.e,?  

„Q. 	tcyy, 	 ca," 	ateta•  nn-m c e- Lr e- 	k 2.3 - 	•  2-vi-0 c--e.  -&“-etkNitzcs.Z.,̂  
k >Q 	 o tA-C- 	 -E2: • r.t.b-e. 	ca_Cowkpur‘karr,ej  

HISTÓRICO CIRÚRGICO: 
111- >O 7-0 	O S-ec 0 --rA>r<- - 	Cote C-6(4  ren-ali 	---hreAt  c. C c p-ecrha 	esrÃo )  

7
ei 

EXAMES COMPLE1VIENT S: 
R-mA eret, 	e OAC K,---- (1  2 pn)anar:Q  
Va eLo 7  e-,  	e ue. ert écec...Ace, ,58-1 ,, . 

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO Co  ) 	TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 	EVASÃO ( ) 

ARACAJU,   2.2,   de  	t  	de 

Dr. Damião D. ConradoAbilio  
Médico 

CRM-BA: 10599 CRM-SE: 3638 
MÉDICO DO SETOR DE ANÁLISE 	RONTUÁRIO 

p. 29



TEMP.: E. .1 PESO: [ 
[ 	X 	mmHg ] 	PULSO: [ 

[ ] SANGUE 
] ECG 

] URINA 	E ] TC 
j ULTRASSONOGRAFIA 

,-_. EXAMES COMPLEMENTARES: 	E ] RAIO X 
] LIQUOR 

A.NOTeitOES 'DA ENFERMAGEM: 
---------- 

DIAGNOSTICO: 
CID: 

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO 

[ ] IML [ j ANAT. PATOL 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 	  
OBITO: E ] ATE 48115 E ] APOS 48115 I 	[ ] FAMILIA 

E CARIMBO DO MEDICO • E 	 M LOGIAM_ 

wihmmikao abtl_u_11J. 
moam 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

ASSINATURA DO PACIENTE/ 

A..  

...i.. 	 - 	- 	  I MS /DATASUS 	HOSPITAL DE URGENCIAS DE SERGIPE - HUSE 
	 SWUE,t444çA 
DATA: 31 /1 0/2020 HORA: 18:29 USUARIG:- DLJALVES 
SETOR: 05-ORTOPEDIA. 	 1 

NOME 
IDADE 	  
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	• 
NOME PAI/MAE..: 
RESPONSAVEL...: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 
CASO POLICIAL.: 
ACID. TRABALHO: 

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 

mo-X  AP/ 	 

:DATA DA SAIDA: 	
HORA DA SAIDA: 	: ALTA: [ 1 DECISÃO MEDICA 	E j A PEDIDO 	E 1 EVASAO 	E ] DESISTENCIA E ] ,ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 

INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

No. 	201934 
CNS: 

IRMA JANAIANA 
ARACAJU - CAPITAL 
TRAUMA 
NAO 
NAO 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
RAMON GOMES 
52 ANOS 	NASC 

TRV SANTO ANTONIO 
7002099241 87221 
ARACAJU 

PLANO DE SAUDE 	- NAO.  
VEIO DE AMBULANCIA:, NAÓ 

YerEneg 

DOC...: 
: 22/02/1968 	 SEXO..: MASCULINC 

NUMERO: 36 
BAIRRO': JOSE C DE'ARA[JJO 	. 

UF: Sn- 	 49000-000 
/MARIA JOSE GOMES 

988758036 

TRAUMA: NAO 

DADOS CLINICOS: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 

p. 30



,or 1v11  

4.! 
1.  

ME DO PACIENTE (Sem Abroviaço s 

TA DE NASCIMENTO 
/. 

NOME DA M HORA: 

IN 

MUITO UEGENTE 	• •  URGENTE. 
1•0.MN ••• 

POUCO , 
. URGENTE 

120 MIN 

.0 MIN 
SE.RMAÇAO: 

N b URGENTE 

ROSE 
*PM DE va.dokaiwi• 

cbdaçai? • 
M 013r 
$10:01  

.• • Flf0KÃIÕEt,f\ TRNDIMENTO 

XOGRAMA:. 
tRIMINADOR; . 
ERGIAS 04gp.ICAMENTOSAL1MEN-r0S), 

rffiN0./ ENCAMINHAMENTO.: 

)RbENADOR:- 

V.ASáIFICACÃO:PARA A PRIORIDADE: 

DISDRIMINADOR 
pà? . 	h 

(DREN: 

: 

Tr.iln. 	• 

ASSINATURA: 

FOIR$1/4.; 

coRÉN.: 

. —7---  . FIRMADA IDENT(FICAÇA0 COM 0 . 
PÂCIENTE/ FAE PULSEIRA? (SIN): 

DC .A9A 	ÇrSE.I.R.A7 	.. 

/..R.1/Lsp TOIRNOI-P rT0..8,NOZELP.,,4)..-: ' • ••`, 	 ;. 

• 	 • 

:HOSPITAL DE .I.iEdÊNCIA DE SERGIPE GOVERNADOR JOÃO ALVES PILHO . 

	

Av, TarieredaNeves, S/N -2 SâtFro C apucho. CEP 490Q0Á470..Areedju 	Tel: 32$6-2000 p. 31



ug-fm tala  M114 keilek 1 ,14. 44de t  

= 	.32t3 :3105.7-j7C-11. CESTWO 

'..3[2-6?•015-fri- 

:Md ft (1.4,1(no foin 	dratei  
Ofra 'LL e4wrid,~L Se  h tal  

.1"41.; 	-74" 	, 

iistecacose i Sondagens 1 Dners etc) 

• 

4 	4?' -̂3" F-CE,E))32,iA MUNEOPAL DE sAtios 
,.iuseurot 

_ 	 . 	. • • 
DATS - DIRETORIA DE ATENÇÃO Amou! 

. " . • 	REUE'- Rede de drgêãcia e Emerd'éÉtri 

.t.FTADO DE SERCÁPE 

.2R4. MiC"PAI. ;E ARACAJU 
	 ' 

- 	̀77“AiSFERÊNCiA ENTER HOSPITALAR 	r. 	— adente 

_PM 910,,M  

P • 	 .-;rsprs Dr. Nestes*. Peva E X ) 	HospileE Dr. Fernando Franco ( ) 	Hospitai Sã,o José Ç• ) 

SEXO 
	--2-1sEs 	 Mesculíno 	) Feminino 

froirvitt iimpíturb "9i/à cirveifõ e7thtntliérp-,  V114)  

7. 	Dr  Rodrigo Verás Sigoieroli 
j 	Ortopedia e Tria 	tologia 

Cirurgia de 	 : 

CRMISE 	• 1623 
p. 32



HOSPITAL DE URGENCIAS DE SERGIPE - ausE 

Reg_ Definitivo...: 
Numero do CNS 	• 
Nome 	  
Documento ...... 
Data de Nascimento: 
Sexo 	  
:Responsavel 	• 
Nome da Mae 	 
Endereco 	  

p,2elefone 	  
. Municipio 	  

JA.- - ,aturalidade 	 

Forma de Entrada..: 
Clinica 	  

,Leito 	  
.-Data da Internacao: 
'Hora. da Internacao: 
'Medico Solicitante: 
lproced. Solicitado: 

'Diagnostico 	• 
Identif. Operador.: 

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE 

24493 
000000000000000 
RAMON GOMES 

22/02/1968 
MASCULINO 

MARIA JOSE GOMES 
TRV SANTO ANTONIO 
JOSE C DE ARAUJO 
988758036 
2800308 - - SE 
BRASILEIRO 
SERGIPE 

DADOS DA INTERNACAO 
4 - EMERGENCIA 	No. do BE: 	2-0193---4-1 
918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
999.0620 
01/11/2020 
02:45 
033.930.175-94 - SAMUEL BEZERRA MACHADO JUNIOR 
NAO INFORMADO 
NAO INFORMADO 
TSANTOS 

Tipo: 
Idade: 52 anos 

SUS • 
36(700209924187221 

Cep.: 49000-000 
••• 

INFORMACOES 
Proc.Realizado: 

Saida: 
'eSpecialidade: 
'Pipo de Saida: 
JID Principal: 
TCID Secundario: 

!Secundaria: 
Outro: 

DE SAIDA 

 

  

As 	riabrkt 

/ 
..- .) .1 

, 
~Se 	• e  • 

• rgISZADA p J 

MGRARAC r 	
- 

 

DATt‘ 

Téezar 

21 a p. 33



SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGM 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS 

-13 
DATA: 	/ 11 / 2020 . LEITO 

    

NOME: /0444.te fic.11 	 itAdti  

  

DIAGNÓSTICO: 

 

if 	1,0974, 

 

ti -ai  In • 

	cSï 

  

    

Medicamentos (Principio ativo + Concentração) Horários de Administração 

r. Dieta Livre 

r. Gelco Salinizado . 

39. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g IV 6/6hs -&— ila_ ck 11 In- 

42. 

52. Dipirona 2m1+ 8 ml AD IV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs SOS 

62. Nausedron 8mg IV 08/08hs 	 505 - 

72. Antak 50mg EV ou 150mg VO / Omeprazol 40mg IV ou VO às 6hs 

P. Trama] 100mg + 100 ml SE 0,9% IV ou VO 8/8hs 	 505 

99. Profenid 100mg + 100m1 SE 0,9% IV 12/12hs 	 505 

109. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS >180 mmHg e PAD > 110 mmHg 505 

119. Luftal 40 gts VO de 8/8 hs 	SOS 

• 129. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 50001.11SC 2 x dia )---C) 

13. Dextro 6/6hs se Diabético .--, 

• 

. 

142  Insulina Regular SC, após o dextro. 

201 — 250: 02UI 	 301 — 350: 06UI 

251 — 300: 04U1 	 351 — 400: 08U1 

> ou = 401: 10U1 

152. Curativos Diários 	1 x dia 	SE 0,9% + Gazes 

6° SSW 6/6hs 

79 óleo Mineral ,ou Lactulona 20 MI, VO se não presentar dejeções 

89  

99 

O° 	 ,  

21° 

22°  

EVOLUÇÃO: 

Dr. Sergio Cavalcanti 
CRM 1822 p. 34



• ..m„ • 
lti,la; Fundação.  
U. Hospitalar 

wit de Saúde 
EVOLUÇÃO CLNIÇÀ MULTOISCIPLINÀà 

HOSPITAL DE UÉGIENCIA DE SERdIPE—HUSE 

   

Nome Po Pabiente: 

Unidade de Produção: 	 • 

        

Pálgina n° • 

        

   

Idade: 

N° do Prontuário: 

 

I Leito: 

  

Sexo: 

  

    

    

          

517/c 1),D.À0  

nt,  
.422, 

Orlar 91e 	•  
Piz.4\e •ze s u  

de chu-w 	 7S2 
rr:di -(17J-1  

AP?  çãcn• 	le e „f, 
e (117- 12.efi 2(:). 

Seg-b» Çe V 

nin ÁnP4P 

; 

t• 
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r".  

Nome do Paciente:. 

Unidade de Produção:  

cria  
\c. 	c 

. 	 _ 6 

Fundação 
Hospitalar.  . 
de Saúde 

EVOLUÇÃO CLINICA MULTIDISCIPL1NAR 
HOSPIT,AL DE URáNCI.A DE SERGIPE i—HUSE 

  

Idade: ç Ç4 .• .Sexo4A . 

, 7, 	N° do Prontuário; Leito: 

IPágina n°  

DAT TiOR 4ITSVIRIC9 

li r, V 	 nat.»Nac,  

(Tc» 	 . c-o&&&  

	

AN-5 fiu:t. Q 	. 4 	 te3/4  

r1j 	rO 	 k*, cp. (km* à4 fv-f-- • 	lett  

A.CP 	f',4\ 	çae >c2SÇCX"-ej • fj_kr, fr ille  

tccb-,  

) 

	(-1flex  

ce7-k  

p. 36



• 

.=-- 	 • 	Cx.; ,:Lalci  
4 	 ."5  • 

e 

42-o f.t.„22ti,  

cci‘  

Nome do.PaCionte: Págkia. n° 
' Idade: wst, 	 Sexo: 

Unidade de Produção: Leito: N° do Prontuário: 

l.FaridaCãO.  
‘t Hdspltalar 
tida Saúde 

EVOLUÇÃO CLNICA MULTibilSCIPLINÁiR 
HOSHTAL DE UáGÉSCIADE SERdIPE— HUSE 

p. 37



Fundação 
Hospftalai-: 
dé Saúde 

e. 
ruz.  

.-Cryo:•trjent,-W1--.cto 	 •igtt• 

er.'-~.•anc~3;0:4=awmpst ac*r.rrlwi r4====r 

HOSPITAL, DE URGÉNCIÀ DE SERGIPE 

á 	-‘à• 	'EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM _VIVERMO DESER_I.PE 
SECRrARIA DÉE.STADO 12•A SAÚDE 	. 	. 	• 	 • 

mem. 

Nome do Paciente: 
0"in.i.•11  

_ EVOLUÇÃO , HORA 

- 3-1.415 /me'? 
'  1)--)  

rryv. 

d„).:14n 
(L .{ 

 

trY"rt-L,LaL: LáL  

7-7 

ficAnn. '145 F..  

eiiroo,) ?) 

DO. 	 fjo.e 

icArn 
0C3:00 

Ph 

-1,2stivercto ria_  
12\--unt\ CVYLC---y-?-bo 

ec 

G -1 YL>C0-.. 
LC_LO 

Inirdide.de Péfidtição;':  • 

Nade': 5  

N° do Prontuário: 

Seko: 

;2'Ll.)-1 9 3 
Leito: 

rÁo 	tbfriLt97:Ann.cLid43SM -?"-Lk9 2)-n_ s-  
• -N4A,c:ctui 	 - 	• 	c•-•• -  83:i6ienz)  . 	 • 

cf-d/)-  ep_24201.c2Lw 

6k 

pri1 /4: aPPA „svvyn. 	 tt.L.H"  
of.m.“.?ccr-jat 	ce,f,t, r  2L,i--U &h P .0 	 :LP“)L4b_l  

. 	E 	• --rÇ:Pi0;1') ‘') C  s c  

. 

:IP 	À P. .1 	.heis  
g_kz,1/4 	 -0•Qii)Vin• a)oLio, 	to/et Vate,A 1'd cQ- 

'ft list (51-0 kvitu2 ck04 tb4ti:t6>f  

rt• 	C.4( •LaribiLtLa  

P 	n&C 

e. 
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ri g>. 24 

twoLuçÃo  • 

011 .„,„;„„utiteafj  

lar 
tia,frtj, 	iidItto-c2 	tt.k.L.e Ott 

Mera  
... .11111~ 

1 
1.41. 44. 

f-t.. • ",,,a_Afl t'i.zeff-12;:ki  

-7 

1014 , /HÁ. eul4'nfic4j,  .' 	 31/  
t_Êtc o_du 	ti gli(vti (frudo , AAct ~-e. 	IN ---‘- 
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là.: „.. 
	.519111Waa 
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"MIM neesirk AISIOL- -de Á. *na 0 	 hh, N.~.... 8.1~ 	 inw-sw-, 

1/4 

   

.41•1. 

; 
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	QxecGC Itla itelOtle jrao31:Án 

HOSPITÁL DE TJIGÉNCIA. DE.  SERGIPE 

EVOLÜÇÃO:OE,ENFERMAG:EM 
DESFARIA DE craca o* sat/os 	 • 

GOVERNO 'SURGIRE ' 

Furidaca"c) 
ess,,A 
%de Saúde 

Sexo:m.,  Idade: 

aiojiliçÃo 

1s:3me•• do: Paciente: 

Leito: 

, 
' 

N° do Prontuário: 

táto  
,ar 1.2,A eco .4,1 -2,ftg42 2..; 

trid-21-i9 

t 	 sayat~pán  
kehdpierc,71  

~4~927,9  anoc46:  
9.:CO 	 15ég>;72. EtiláteU  

-1‘lf,-(26 1:21?:vry,  

Cs: 

14.-4 v  

cact-1.9 " •  

cik;Ao 	 tv Y\C".. - çt 
' Ge: 

L - 

dA4,4_,_ 	.; 	_01 ;fi.V4e."6-2 	.7  PIA .  
%4pA 	ytflgÁÇfl4fl 	k- "c ç1  &Ø' 	t4,(1.4 

.4; 	„Q 	 Cor)v icr i,  

Xcryvákàe,i;
I 	 • 2&J Ck.), - A;v) eàg 11-UCT'x  

\Nb,  

, 
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UNIDADE: MÉDICO: LEITO: 

HORA DE INICIO 

ANESTESIOMIST 

AjLapp Cra--t3É. 
HORA BE TERMINO ACESSO VENOSO 

15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 

e Dose as: horas 

horas 

horas 

r. Dose as:. 

r. Dose as: 

No ,L, 06- 29/ 
Pret. feD"'d/1y BOLETIM DE ANESTESIA 

tutu._  CIRURe PROGRAMADA 

'nal. 	.412— 

CIRURØIA REAL. 	A 

ÉSICA 

DATA 

CIRURGIÃ 

TECNICA ANES EDICAÇÃO PRÉ-ANESTESICA 

AUXILIAR ASA 

POSIÇÃO 

CáNDIÇÃO DE ALTA PARA CRPA MONITORIZAÇÃO 

/1.\  
TEMPERATURA 

DIURESE 

VENTILAÇÃO 

PAM 

PVC PA NAO INVASIVA 
PA INVASIVA  
ELETROCARDIOGRAF IA 
OXIMETRIA  
CAPNOGRAFIA 

OtEiJk 	 

	

200 	 

	

180 	 

	

160 	 

	

140 	 

	

120 	 

	

100 	 

	

80 	 

Li- 

,,NTESANESTESICOS . 
flfl 

 /749-at (Caçar-H °C  71- ?za_ a° 	

aed  
/Cat. 

L2gfit 	 "a0  -(ft  

A45--CO-Ernia, 	Ninei Q.C2  
zia ame°  

Or- •  / 

LAXIA 
4222g 14-0_  

OBSERVAÇÕES 

ENCAMINHADO PARA 	) UTI 	) UNIDADE 

DO.SE  

NOME 

	 ,46t7s,„R", 
tos-  etN,  

	

e 1,,c, Ç:sv 	e 	cods 
tecot- 

cat,Vti 

- 
tv- 

p. 42



›"RT-45; 

GOVERNEI DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SADOE 

ti Fundação 
Hospitalar 

ui de Saúde 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

FICHA DE ATO CIRÚRGICO  
PACIENTEÁ 	Giot.te 5  
DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATÓRIO: Eez i. d_e  	 ditp" 
CIRURGIA REALIZADA: FL:a (Av.  expie. 	fr35,& - e 

CIRURGIÃO: thltas_a_ 4:0 isre  

AUXILIARES:  

ANESTESIA: 	 ANESTESISTA°jia_ 

DIAGNÓSTICO PÓS- OPERATÓRIO: 

( )CIRURGIA LIMPA 	 ( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA 	( ) CIR. INFECTADA 

INFECÇÃO PRESENTE À ADMISSÃO? ( ) SIM ( ) NÃO 

TOPOLOGIA DA INFECÇÃO: 
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( )PULMONAR. ( ) URINÁRIA ( ) SNC ( ) TGI 
( ) CUTÂNEO ( ) AR CARDIO-VASCULAR ( ) PLETJRA ( ) OUTROS 

DESCRIÇÃO DO ATO CIRÚRGICO  

uDk 	ktei 4 s-Fc  
	 /tr..> 4 re._--ro.,  
	 Éktd.,..., 	 bams - e_tk.cubk" P! O i t  O eggi 

5' ti 	eez 	a efrrelé."(7-)  
 

 

DATA3-?/ /O /0/51-40 

.... 

c cie* 
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. r 	' • REGISTRO DE ENFERMAGEM NO TRANSOPERATÓPJO 
Lista de verificágão para cingia segura 

.. 
9ec 

te j 	L.., 	,,f-, 
DATA: '9 4-- I J.ILJ /;24,./ 

ti 
NOME :1/4  j(141edtraChri 	 tâ DN: 	/ 	/ 

IDENTIFICAÇÃO CONFIRMADA (paciente + equipe+prontuário+pulseira) antes da da indução anestésica? 	 ( pirvi 	( )NÃO 

PROCEDIMENTO/Si-110 CONFIRMADO: (paciente 4' equipe+prontuário+exames) antes da da indução anestésica? 	(" )SIM 	( )N,ÃO 
, 

TERMO DE CONSENTIMENTO ASSINADO? 	( )SIM (4ÃO 	( )NA 	 ALERGIA: 
CIRURGIA PROGRAMADA: LATERALIDADE 

(1DIREITA ( )ESQUERDA 	( )NA CIRURGIA REAUZADA: 
'4. 

.f 
N.Pr4. 

er 	'. 

ete, UitÀ, 	•gai 1 irilmi.i 	zt 
Nívra, 

	

o

DE co"Nsciecb.:. 	

(VFacordado 

rientado 

( 	)desorientado 

( 	)sonolento Anestesista:  

)torporoso 
— )comatoso 

i C.-.ii. .

r

.

u

.:r•g-• 

iã

,

o

.i:.., 
.
i  .• 	

.; 	
: 	i
' 	- 	

`. 
. eá  õá'- im' 	 1.  

 i . 	

díecle,  
au, 

 

 	
N O,RL.A.•,R..:I 

 OS 	 

)
- 

HORAEntradaisala:/TL :

c:_ 

 

HoRAErtrada 0.0: 	4-  ,.,.
-
. 

  ) 
i 

	I 
° jlar: 

HORA Início/anestesia: 2-42'•55 

HOFtA Incisão: 

2° rani:Mar 
e 

HORA Rafia: 	- Circulante: 	cr 25( ir Mill 	(A.2 

Intrumentador 	- 	i 
i ri 	.7  ,. ,/,,,,, ?.., 7 	.. 

HORATérml no/anestesia: 	: 

Enfermeiro: 	! I  7ea412 	-, HORA Salda/sala: 	: 

ANTIBIÓTICO PROFILÁTICO 

Medicamento. 

s, 	 
AVALIAÇÃO DE MSCO 

( )Risco não avaliado 

VF/Sem risco 

( )Rsço de perda sanguinea >500n1 (adultos) 

( )Risco de perda sangulnea 7n1/kg (crianças) 

( )Risco de broncoaspiração e/ou Via aéra afia 

SUPORTE VENTILATÓRIO 

( )Tubo Oral ( )Tubo Nasal 

( )ARAMADO N° 

( )COMUM Ise 7 

ACESSO VENOSO 

i( )AVP 	( )AVC 

( 	Ja admitido com acesso 

( ) Acesso puncionado em sala 

Jugular: ( )D i( ) E 

Subclávia: ( )D 	( )E 

Femoral: ( )D 	( )E 

Dose: 

( )TÓT Nd  Hora: 	' 

Hora repique: ( )duedel no_ 
( )Más. laringea n° 

	SONDA VESICAL  

( ) NELATON N° 	( )3VD n 

SONDAS DROJOS E OUTROS DISPOSITIVOS 

( )SNG N° 	 ( )D.abdominal n° 
/ 	

POSIÇÃO  

kr)-dorsal 	(j  Ventral 

( )L.Direito 	. ( )1-Esquerda 

( )Canivete 	( ) Litotómica 

( )Trendelemburg 

( )Trendelemburg reversa 

( 	) C/restrição 	( 	) S/resitri-ção.  , 

( )Látex ( )Spone 

Passqidet(or: 

( )SNE n°_ 	 ( )D.blake n° 

( )penrose n° 	( )Cateter fogartyn° 

( )D.tóra 	 ( )D.kher n° 

Drenado(M): 	 ii (.. )ELs ucção n° 	( )D pizzer n° 

ASSEPSIA: 

VI/ tópico 

( )PVPI alcoólica 

( )Clore)ddina alcoólica 

( )Clorexidina degermante 

( )Clormddina aquosa 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS UTILIZADOS 

( )carro de anestesia ( )Bomba de infusão 	( ) cardioscópio 
(:)rnonitor cardíaco 	( )monitor cerebral" (bis) ( )PIC 

xlmetro 	 ( )Inten. de imagem 	pi)facto auxiliar - 

( )ciaPn69rafo 	( )microscópio 	( )fonte de luz 
(42,A não I nvaslva 	( )vIdeolaparoscoplo 	( )termômetro . 
( )PAinvasiva 	( )broncoscópio 	i 	( )desfibrilador 
( )mánta térmica 	( )fibroscôpio 	, 	( ) diprofusor 

( ) garrote pneumático ( )Outros: 

- 	 TÉCNICA ANESTÉSICA: 

i )Sedação 	 ( )local 

( )Geral venosa 	( )PeridUral s/ cateter 

( )Geral combinada 	( )Peridural c/ cateter 

( )Geral inalatória 	
idil.(41(1.; 

.)Geral balanceada 	.. 

k Aloqueio de plexo .  

_--ii  
i)MSE COXINS: ( )CABEÇA ( )MSD 	 ( )MD 	( )ME _ ç 	,__,, 

,_,.. çf' 	.,....„.c?„. 
PLACA DEI3ISTURI 	BISTURIELÉTRICO CONTAGEM DE COMPRESSAS 

( )Bipolar 	, ENTREGUE RECOLHIDO o . 	-. 	, 

(o- 

_ 
1-° 	j Pequena Pequena. 

LOCAL: 
10 	Eletrodos 

   Incisão cirúrgica 

..e/  

( )Monopolar 

( )Ultrássánico 
/ 

( „)Argenio 
Grande Grande: 

coNTAGEM DE INSTRUmE4TAL 

ENTREGUE RECOLHIDO 

SINAIS J VrTAIS 

Sp02 (%) EpCO2 FC (GRA FR (RPM) TEMP (°C) PA (rrmHg) PAI (rnmEig) GLICSIIA 
LPP 

(Local) 
rnÉ 	OPERATC5FLO --- 

• 
42 

,-

JC,k-i;, 
INTRA-OPERATÓRIO ) IU .. 	. 

Niussc  6,24,  
PÓS-OPERATÓRIO -4- 	'-` 

P SA? Se sim, registrar no frasco: Nome corrpleto data de nascimento, n° do prontuário, cirurgião e data do procedimento. N° 
de amostras " 	Descrever as arrpstras. 

Adaptado do impresso elaborado pelos integrantes da Liga em Unidade de Centro Cirú gico (LAUCC) da Universidade Estado. 2019.2 sob orientação dos profs.: 
Silvia Sanches e Alexandre Vasconcelos. 

p. 44



ANOTAÇÕES•DEENFERMAGEM 

DATNHORA :; 	ÀLitij 	 REGISTRO ASSINATURA 

:11: 5C) , P tet 	1 /4  tini 6u- 5? afiará /ceio.. r,07~7-(-8--, , ç 

inbakm,  , , on bi& de, kPa 145E ,p,e/Li €sonGS 
3 

1 	) tot 	• 	I.  
) I M natiriff 	• al 	 2 8 : 10 dfiKÁg 00,  ., 	.. 	 . 

. ifrxlvng .da, ataap;ct, . istá, 1 oryfriniovitori.. 0w, 
620f ai_ 	,.... 	 , 0,... 	 --_____  

. 

1: 
• 

....... 

, 
. ...._ 

_ \ 
\ 

ENCAMINHADO PARA: 	;:tC CA 

Adaptado do impresso elaborado pelos Integrantes da Liga em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) da Universidade Estado. 2019.2 sob orientação dos profs.: Silvia 
Sanches e Alexandre Vasconcelos. 
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LEITO: 
UNIDADE( 

ASA AUXILIAR .' • • 

H 	Dg Meio.  

• 	Lu 	• 

61' 

HORA DE 	NO ACESSO VENOSO 

R 	uà  
IS 1/45 30  30 •' 45 	-15 	• 30' • 45. 

TT1 

12 

100 

s6 

ao 	 
20 	 

OUTROS 

PROGRAIÇAADA 	 cipuékciA REALlrLap 

LOGISTA 

ASNÁLA‘71/4-CL-;  94t ì  • 

TÉc El-És:GA , 	 ;44E94èitt9A~ES-tEsIOA 
tTC.LQ L..cs--‘_ 

DATA ' 

1,1 ti) 130 
ANESTESI 

CÉU 

:(4•:`;41' taoror-o 'r'..r(C6AÍDICÃO•rikj. 	Ih'ARA C RRA 

PVC 

• 
• XEMPSATORA 

'DIURESE 

çant.AçÁo 
PAM 

PA 	NAO INVASIVA 

PA INVASIVA '  
ELEIROCARDIOGRAPLA  
OXIMETRIA 

CAPNOGRAFIA 

horas a Dose as 

EIOTICO PROFILAXIA DOSE 

NOME: 

unntrADE, - MAtiof'~' 

e~ANEtzsr.s.as  •  
peNTAN  

rAzemt-i  
1‘..Á ( 	 

E-;  3  
a: 

Xgt$4; 	t 

Sb— 

horas 

r.-Dose as: 	haraS 

t: 'ÇÕES 

HUSE 
	

BOLETIM DE ANESTESIA 
	• - 	

kik dr, 

PACIENT 
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ajaV  Fundação 
.1)  a

o~ 	H spitaTar 
de Saúde 

ne.rec2=1:.42recorsatios 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

FICHA DE ATO CIRÚRGICO 
PACIENTE: ?..., a--- 
DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATORIO: dl." 	-k 	f--..1/40  c. O (2) 1.,...-tr,„,,, 
CIRURGIA REALIZADA: 	(k...-", ff i 
CIRURGIÃO: 	"-±kiro 	E 
AUXILIARES: 
ANESTESIA: 	 ANESTESISTA: 
DIAGNÓSTICO PÓS- OPERATORIO: 

PtURGIA LIMPA 	 ( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( )C URGIA CONTAMINADA 	( ) CIR. INFECTADA 

INFECÇÃO PRESENTE À ADMISSAO? ( ) SIM 	( ) NÃO 
TOPOLOGIA DA INFECÇÃO: 
( ) VIAS AÉREAS SUP. 	( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA 	( ) SNC 	( ) TGI 
( ) CUTÂNEO 	( ) AP. CARDIO-VASCULAR 	( ) PLEURA 	( ) OUTROS 

DESCRIÇÃO DO ATO CIRÚRGICO 

1 	- aa-Q \ 	 9--,-,-- 	DD f--1. --cfc- 	0,--dos., , 
2 	Is--X--..., 	c 	. F-L-k O 	--k- c- Ni  --, er----,. 

C\ ,-- 1-4 -1. -1.0, 	pa-la,, 4,‘ ..,..--, 	ft-oritt," 	dei. 	4-.5-4 C.,,..7  

irjAaeAC* 	n-at 	--k 	ect•-v--, 	esaii.--- -t 42->y-ti> 	-1- 	r—cria—in , 

'1. 	IA ----0 	42ta"-eierthak  

. 	 cd1-0-, 	5 	14 	 •12-0,  
4 .."-~ez......,, , 

G 	c,  „.....„.. 	Jø 	s'el- 	Ca-- 	(J-Cax 	r-e...4 -‘-' 	-n/, 	e 	.? e 

1 . 	" 
DATA: 	/ 
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Cirurgiáo: 	 

1°  auxiliar: 	 

2° auxiliar 	 

Enfermeiro: 

VaAu,SÀ:ti  Intrumentadár: 

Anestesleta::  

CircUlante: 	 

(Local)  
• 

• 
, • 	. 

. 	• "•'. • 

GLICEMA 
.11itg4W1ITT-•  

.J."±e;4•6) 

‘.1,9':•••E..., : 	• 
tf•e(-)  

te.rate 	1,1  (-449')" -44/1-d, •G;" 
REGI, SYRO DE ~VIAGEM NO TRANSOPERATORIO, 

' 	 pírágia Selgtvéa 
, 	• 	 , 

'ICY'r"...e.• NONIE: O.' 
TA./ 
r•NnFICAÇA0 CONFIRMADA: (paciente + equipe+prorittiadá-EPulseira)Mitet da da indução:ánestésica? 

LOCEDIMENTO/S)110 CONPIRMADO: (paciente + eguipe+prontillario4-ime5) antes da da indução anestedice?. 
	 ( )1')IÃO 

Àüfftcia: 

,:trs1Én 	)NiÃo 

RMO DE CONSENTIMENTO ASSINADO?, --e)SIM 1f ( •; )1‘1•AO '•;:( )NA, 

RURGIA PROGRAMADA: 

RURGIA REALIZADA-. , 
( )DIRETA ( ••)ESQUERDA • ,( .)NA. 

. • 	••• , 

Ho,R.:k.Ertráda  

ma!iA' iptal.d1;lats.i  

1-102AlniCid/ãnedtediá: 	%. CO 

Htif:13ÁInc%istà:di:.%%ki-O-C  

FIORA-Rafia:%%:% 

HORATérrn ino/aneStesia: 

HaiiÁSaida./Salà: •• • 

NP/et/E •eéái*, 

acordado 	• • 
.• 

;Jorientage • 

)desorientado 

isdnolento 

,)torporosci 

)comatoão 

Mediçarnento: 	• 	• 	)!lisco não avaliado : • . 	• 

( 7 Sem risco 	
( 7ARAMADO I(PL.: • • 

	

, 	- 

. 	
. 	. 

(' )1:liso; de perda sanguinea >S0Oni (adubos) 	( • )COMUM NP___:.: 

Hora: 	
liirecoAe perdasanguinea 7rri/kg (crianças), ' ( )TQTND• • 
. 	,. 

Hora repique: 	
)Risco de broticoasPliaçáo e/ou Via péra difícil : ( )Gyedel nli• • 	

• . 	i 

	

linÉlétiCi•S'•"~A 	
' 	

' '"' 

. 	
(')Tuti-'d ' Oral ( )Ttábo Nasal; ... 	- 	- 	. 

Dose:. • • 

já admitido com acesso 

( )-Acesso puncionado em sala 

Jugular: ( )0 	) E 
' 

Subc)evia: ( )0 ' ( )E 

Fetnorál!( 	•(  )E ," i• 

nit A 

.. 	'''' 	• 
( ) Ve 	I 

'(%) 

( )1.Áotdrnica 

istyÁvathAfc't  

( ) NELATOHN°  ' 	( )SVD n°:. 

( t) Círestrição ( )S/reshiçãq 

.( )Latex ( ')Silicone  

Pássado por:  .  

grenadOoTi):  , • ... 

)Sedação . 	• ,• 	(t,jlocal 

)Geral venosá 	; (I )Perídural si cateter 

)Geral combinada 	( )Peridura.  I, c/ Caieter 

)Geral inalatária • 	IN 	 • 
, 	 , 

-.. 	

., 

:; < :,. 

..,: 

;w

;S

1x(

.: -,-.. 

: • • 

,  

''.. . _:

.•. 
; 

:

A

:..:

• 

 

 ;:•

t
,': 

 

•• O:::.'•.•:i .r  eB

.

: 

:
,.g
.:
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 ': •:

.F

i-.

:
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 ,l á:.: 

.. 
k
tt. ' ,

.~

, 

:• 

- 

••.: •:•.•• ;• 

,

•. 

9 

: - . '. .'' 
' ' V 

Rc 

i.- 
' ... 

e

. 

is 

_ 

(, 

. 

.. 

.)"in

' : 

• , 

v 

: : .. . 4. .; ' • • • 

S,  . . 

)SN? 1° 	 ( )D:dddoninl h°  

)SNEn° 	 ( )D.blaken°__ 	 ( )L.bireito 

)penroe n° • 	( )Catetárfogartyn° 
	

( )Canivete 

)0.táranR 	( )0.kher n9 	 ()Pendelembürg, 

()P"Ueçç ng 	( i.olizern° 	
()Trndeljc.urg rer59 

ASP. 	
,~In  

( )Pv.(tópica . 	
dodeatet ( % )Bornbadeirifusãd 	( )cardioscdpip 

)PyRI alcoólica 

.

:

ClOre)ddine alcoólica ' 

(, )Cletexidina d,egerrnante 

(,-)Cloráxidine aquosa :. : 
)Geral bglanceada ' 

)Bl'oyueio de Plexo • 

grnoniter 

.. ,••:::'-.1:t•: 	

EÇ,S4

'•4_ 	

I.. 

, • i 

.L 

• 

.1 

OP

¡ : 

C

• 

A L 

y 

• 

 l ii 

c 

 : 

ga 

ir 

ld 

. : 

l gO

-i  

(.'  

. 

 

:, 

., 

bc 

e 

. 

sè

: 
...; 

ao

'

• '•h

,r

,.é e 

éXmeto 	: 	i ()Intn: de i

. 

M

:•:,'ba:-:(Çf

' 

B

% '  

e

'l  .i•  

`i'i

'd

.: 
:f

'i
::e

,e 

c 

:'•  

c

.:'P

, 

 

_ ,,. 
: 
:D

•_ 

 

 

r

' 
 :a

T

Ig

,

D

,

:l

:'_
• 

:•' 

;

• 

 

t

_
:t

•l 
r

•,

n

' E

•
2 

 

: eó 
-

: 

l

•:l 

 r

,•i

.

a

; 

.t 

caPlPOrf? , ,( )microsePpio 	( )fontede luz 

‘aAáãoy 	'( )ydeqideirosçópib 	( )ferrrbmêr

.-,t 

 

.:

, 

• 

o  

)PÁflasiva% 	',()gglc4scoii9 	(i)deSfibrilado,, 

,, .j

-

•:

.•r 

 

( )mantaOh-iib 	( firescópio 	(.)diofusor 

. 	( ) garrote pleimã:ião ()0dtMS 

COXINS:  ( )CABA ( )MSD ( )MSE clvp 	ME 	4NCÀDea0111gi.  :~e~0!  	ai#0ad,P!~RS5  

	

ipclár 	
ÉtÉeSt.i 	 ï01D0 

1Nbnopolar 	peàd‘;e: 	pequena: 

Eetados 	

ÁO00 

: 

	 Incsãocirca 	
i•:•: 	 m 

	

ác 	rt 	riral(bis(PIC 	

.

. 

: 

 

. 

2

.

:• 

: 

i

, 
 

• 

Ep632 FC (BEiv0  

PRÉOPS,ift.ATORIO 

INfRk-OFSRATOIRJO 

CJI.EFADON~~1310A2:Sesfrt t•..legSrelY:Wil:ffe.;s0..:Ncár#:66,6pfet.ti;:datedpnásciiPidsX ' . 	
diMádi R5S-OPERÁTÓRIO: 

amoStr•eb:,:t:•  ' 	
••(•• 	'  

Adaptado do impresáO elaborado pelos integrantes dá Liba emitir-idade de Centro Cirúrgico (LAUCC) dá liniVei(sidadeEsta64,0:1á.isob ai-ter-6:360 dos pix 
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ASSINA:fl. 

. se - stri2i 

Et4gAMINHAD9 PARA: 

„Adaptado-do Impresso elaborado pelos Integrantes dà Liga em 
Unld Senoites efieicandre Vasconcelos. dedo Centro Cirúrgico (LAUCC) da Universidade Estádio. 20192 sob orlentack dos profs.: Silvia 

p. 49



SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

RELATÓRIO MÉDICO 

O (a) paciente  

 

çjeg-,uvgA 

 

  

foi atendido (a), nesta unidade dia   ái/ ii/  7'0 

tendo sido submetido(a), 	) a tratamento cirúrgico ( ) conservador. 

de  	 -11/7//0 	P//4 kl -77fiaiL 

 

3 

 

  

AFASTAMENTO POR   42-0   DIAS 

CID:   —C  R 2_ 

ARACAJU  	3  / 	/ 2(1 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

ORIENTAÇÕES DE RETORNO 

NOME: 
	

22 1-2,1,4 11 4-4,-/ 	 lyt.c2 

1° CURATIVO 1 VEZ AO DIA 

2° RETIRAR PONTOS COM 20 DIAS (POSTO DE SAÚDE) 

32  NÃO PISAR (CASO TRAUMA DE MEMBROS INFERIORES) 

42  MOVIMENTAR O MEMBRO OPERADO 

52 MANTER MEMBRO ELEVADO 

RETORNAR COM  	0   DIAS NO AMBULATÓRIO DE RETORNO DO HUSE (PRÓXIMO AO CASE e 
CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER 

LIGAR PARA 9.8853.7070 PARA AGENDAR OU COMPARECER PESSOALMENTE 

NO RETORNO TRAZER RX DE CONTROLE SOLICITADO 

SOLICITO RX DO (A) 	)11.1  	 02/P 

	 02/P 

	 02/P 

) 
ARACAJU, 

t: ' COO" utaw.sw 
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:OCARIA FTB SANTOS 
UA SA0 FRANCISCO D 
Aracaju, SE 

Documento Auxiliar , 

CÓDIGOIDESCRIÇA0 
7898401410114 COMPR 
OS 	 10UND 
OTO. TOTAL DE ITEM 
VALOR TOTAL R$ 
Cartão de Debito 

EM 
Número: 40653 Série 
Enissaa: 18/11/2020 20:19 
Consulte pela Chave 

http://www.sefa  
2820 1133 2205 9600 1 
Protocolo de Aui 
Data de autoriz 

CONSUMIN 

DUM CNPJ:33,220.596/0001-94 
: ASSIS, 1103, SANTOS DUMONT, 

ia Nota Fiscal de Consumidor 

101.0 JUN 1VL, UN I VL. TOTAL 
G SASE HEMOGASE 7,92,5 13E1 

(1,25 	 12,50 
1 

12,50 
12,50 

ISSÃO NORMAL 
1 

39- Via dv «flswaldo! 
de Acesso em 
.se.gov.brinfce/consulta 
194 6500 1000 11406 5310 7154 9565 
orização: 328200132954248 
ição: 18/11/2020 20:19:41 
R NAD IDENTIFICADO 

pr E 

Tv  
kfrtl  

M05: 696CEFDOBE29F1 
PV0000069623 / Vend 
Balo: 294 N.Control 
AGRADECEMOS A PREFE 
TROCA ATE 48H C/ CU 

RE 
ELO O 

COMPROV: 248433392 
ESTAB:081372647 FAR 
CNPJ/CPF:33.220.596 
18.11.20-20:19:28 T 
CARTAO: xxxxxxxxxxx 
AUTORIZACAO: 967801 
ARQC:F3039A89178796 
ATO: A0000004942010 

TRANSACAO AUTOR 
USO DE SENHA PE 

396F8D060A3F075COE 
. 195 - EDUARDO LEAND 
?:148104 
2ENCIA 
)13M FISCAL 

lE 
EBITO 	 C 
/ALOR: 	12,50 
IACIA DO TRABALHADO 
'0001-94 
ERM:RV509107/072022 
(6310 

14 

LiADA MEDIANTE 
MAL. 

(CUPOM FISCft: 000000) 
(NSU D-TEF 	: 072022) 
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DROGARIA FTB SIQUEIRA CAM CNPJ:31.376.905/0001- 
94 

RUA SANTA CATARINA, 454, SIQUEIRA CAMPOS, Aracaj 
LI, SE 
Documento Auxi liar d 	F a Nota iscal de Consumidor 

E letrOnica 
CÓDIGO :DESCRIÇÃO,ÚTD 	;VI. UNI VL. TOTAL 
7898401410114 COMPRES DISE NEMOGAS6 7 5X7 5 13FI03 10UNDx1 25 12 

50 
7896138700072 SORO FISIOLOGICO ARBORETO° 9 5110111. 1104193 99 	3 

99 
7896422519630 IBUPROFEN° 1009C 2091 111x15 31 	 15 
.31 

Desconto 	 -7,32 	 7,9 
9 
OTD. TOTAL DE ITENS 

3 
VALOR TOTAL R$ 	 31, 
80 
DESCONTOS R$ 
32 
VALOR A PAGAR R$ 	 24, 
48 
Cartão de ciébito 	 24, 
48 

EMISSÃO NORMAL 
Número: 111533 Série: 1 
°miado: 20/11/2020 19:20:52 - Via do Consumidor 
Consulte pela Chave de Acesso em 

htip:Uwww. setaz' se. gov. brim Ice/comi:011 a 
2820 1E1 3769 0500 0194 6500 1000 1115 3312 5789 6466 
Protocolo de Autori zoa° : 328200134030103 
Data de autorização: 20/11/2020 192054 

CONSUMIDOR DALI IDENTIFICADO 

MDS: A8CDAA40F5725774600F04C4330ERE7E 

PV0000223594 / Venci. 186 - MARIA DA CON 

VOCE ECONOMIZOU 	  171,  7,32 

Balc: 200 N.Controle:818125 

AGRADECEMOS A PREFERENCIA 

TROCA ATE 4894 C/ CUPOM FISCAL 

REDE 

ELO DEBITO 	 C 

COMPROU: 248414858 VALOR: 	24,48 

ESTAB:078236037 DROGARIA FTB SIDUEIRA 

CNPJ/CPF:31.376.905/0001-94 

20.11.20-19:20:45 TERM:PV696014/188391 

CARTAO: xxxxxxxxxxxx6310 

AUTORIZACAO: 865150 

AROC:76BAC4D4D01ACAAB 

ATO: A0000004942010 

TRANSACAO AUTORIZADA MEDIANTE 

USO DE SENHA PESSOAL. 

(CUPOM FISCAL: 000000) 

(NSTI D-TEF 	: 188391) 
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FARMACIA GAMA 
AV.MARANHAO 679 
CONTROLE 	 0000077849 
CPF/CNPJ:09.261.433/0001-75 
Telefone 	• 
------ DAV - DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA 
Vendedor: BERNEVANJA 
Emissao 	• 
JA 

23/11/2020 18:37:19 por; 	BERNEVAN 

Codigo Descricao dos Produtos 
Quant. Poo.Unit. 	Dsc.% Pco.Total 

9134 RIFAMICINA SPRAY 20 ML 
UND 1,000 20,00 	0,00 20,00 

7232 NIMESULIDA 100MG 12CPR 
UND 1,000 7,50 	0,00 7,50 
7727 IBUPRIL 600MG 20CPR 
UND 1,000 17,00 	0,00 17,00 
6744 COMPRESSA D GASES 	0/10 
uND 3,000 1,50 	0,00 4,50 

Bruto...: 49,00 
Desconto: 0,00 
Juros...: 0,00 

Liquido.: 49,00 

FORMAS DE PAGAMENTO 	  
CARTA° 	• -VISA 	 4 
9,00 

---- 

elleh

IDOR FINAL 

eelle 
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DROGAR IA FTB SIQUEIRA CAM CNPJ:31. 376. S05/0001-94 
RUA SANTA CATARINA, 454, SIQUEIRA CAMPOS, Aracaju, 

SE 
Documento Auxi liar da Nota Fiscal de Consumidor El 

etrônica 
EMITIDA EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

CÓDIGO ;DESCRIDA° :0.10 :UM !VL. UN 	VI.. 10TAL 
7898665047798 MODERA (REI AN11101. IS 121.11)11 SI 1LN 41210s1 20 	480 
7898401410114 COMPRES 61151 HEMOGASE 75X7 5 131105 1.7.1110xI 25 15.00 
OTO. TOTAL DE ITENS 	 2 
VALOR TOTAL R$ 	 19,80 
Cartão de Débito 	 19,80 

EMITIDA EM CONTINGÊNCIA 
Numero: 110607 Série: 1 
Emissão: 18/11/2020 19:56:46 - Via do Estabe leciment4 
Consulte pela Chave de Acedico em 

http://www. seta:. se. gov. br/rif ce/coro.i lia 
2820 1151 3769 0500 0194 MOO 1000 1191 0792 4962 0471 

CONSUMIDOR ND IDENTIFICADO 
EMITIDA EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

105: AECIAA40F57237746011104C433DD fE 
'V0000222450 / Verti. 157 - tOSE ALVES 
3a Ic: 200 N. Contr.° e:815632 
AGRADECEMOS A PREFERENCIA 
TROCA ATE 48H C/ CUPOM FISCAL 

REDE 

	

ELO DEBITO 	 C 

	

COMPROV' 248633660 VALOR: 	19 80 
ESTAB:up::236037 DROGARIA FTB SIQUElidA 
COPJ/CII:31.576.905/0001-94 
16.11.20-19:56:40 TERM:PV696014/186977 
CARTAD: xxxxxxxxxxxx6310 
AUTORIZACAD: 211749 
AROC:BE50711870ACF140 
AIO: A0000004942010 

TRANSACAO AUTORIZADA MEDIANTE 
USO DE SENHA PESSOAL. 

(CUPOM FISCAL: 000000) 
(NSU 0-TEF 	: 186977) 
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, 
i. 

DROGARIA UB SIQUEIRA CAM CNPJ:31.376, 905/01)01-94 
211A SANTA CATARINA, 454, SIQUEIRA CAMPOS, Aracaju, 
SE 

Oocumento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor El 
etrôni ca 

ADIEI ;DESCRIÇÃO :DTO :UR 1Vt. UN 	VL. TOTAL 
'898665047798 ATADURA CRER ARAMAS 12CR)1 BM 1UNI 40R0x1 20 	480 
1898401410114 COMPRES GASE HEMOGASE 7 507 5 13MS 1911N0r1 25 12,50 

UO 7896544910052 ESPARADRAPO IMB' MISSNER 5CM)(4,511 1 
JNF 	1UNDx6 99 6, 99 
'89.322701738 MAXSULIO 4(1019 16COHP 1CXx36 04 	 36 04 

Desconto 	 -1, 80 	 34 24 
'897194220265 HVIDINE ANOSEPTICO 100111. 012)12 90 	l90 
'896138700072 SORO FISIOLOGIN ARBORETO I: 9 500HÉ ld0x3 98 	3.99 
1896112134213 CEFALEXINA 500M6 10 CPRS TEUTO 200822 63 	4526 

31,98 

105: A2CDAA40E5723774600F04C433DTUE7E 
)V0000221467 Vend. 44 - WILTON BEZERRA 
JOCE ECONOMIZOU 	 • R$ 15,08 
Rale: 203 N.Contrmle:813586 
LM-REGA/CLIENTES SN6- 
:liente:992560597-TACIANA ALMEIDA S CALO 
:.P.F.: 532.072.205-25 
?.G.: 891665 
? 114 
XTALAIA 
OESIDENCIAL ATALAIA SUL 
Nracaju SE 
Tal :79998500597 
NGRADECEMOS A PREFERENCIA 
TROCA ATE 48H C/ CUPOM FISCAL 

Desconto 	 -13,22 
ATO. TOTAL DE ITENS 
hALOR TOTAL R$ 	 122,42 
)ESCONTOS R$ 	 -15,08 
JALOR A PAGAR R$ 	 107,40 
:artão de [Mito 	 107.40 

EMISSÃO NORMAL 
lúmero: 109844 Série: 1 
Bis*: 13/11/2020 11:41:38 - Via do Consumidor 
:onsuIte pela Chave de Acesso em 

http://www.setaz.ce.gov.brinfceiconsulta  
2820 1131 3769 0500 0194 6500 1000 1098 4418 2197 4704 
Prutmcolo de AtOmrização: 328200130330432 
Data de autorização: 13/11/2020 11:41:40 

CONSUMIDOR NÃO IDENTIFICADO 
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FARMAGJA GAMA 
AV.MARANHAO 679 
CONTROLE ..... : 0000077762 
CPF/CMPJ:09.261.433/0001-75 
Telefone 	• 
	 DAV 	DODIMENTO AUXILIAR DE VENDA --- 
Vendedor. 	'MIJA 
Emissao. 	16/11/2020 19:35:39 por: 	BERNEVAN 
JA 

-:c!oigo Descricao dos Produtos 
Oudot. Pco.Unit. 	Dsc.% Pco.Total 

7232 NIMESUIIDA 100MG 12CPR 
UND 1,000 7,50 	0,00 7,50 
7751 RIFAMICINA SPRAY 
UNO 1,000 20,00 	0,00 20.00 
7712 IBUPROFEN° 100 MG 
UND 1,000 5,00 	0,00 5.00 

Bruto...: 32,50 
Desconto: 0,00 
Juros...: 0,00 

Liquido.: 32,50 

------ - 	FORMAS DE PAGAMENTO --- -- 
CARTA° 	• -VISA 	 3 
2,50 
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2 Fundação 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200460391 Vítima: RAMON GOMES

Data do Acidente: 31/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAMON GOMES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com o nome completo
e sem abreviações do proprietário e os dados do veículo em que a vítima estava no
acidente, pois o entregue não possui estas informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200434080 Vítima: RAMON GOMES

Data do Acidente: 31/10/2020 Cobertura: DAMS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAMON GOMES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, com o
nome completo e sem abreviações do proprietário e os dados do veículo em que a
vítima estava no acidente, pois o entregue não possui estas informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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03/03/2021 Seguradora Líder Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200434080 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA RAMON GOMES
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ALVO NORDESTE CONSULTORIA & CORRETAGEM EM SEGU
BENEFICIÁRIO RAMON GOMES
CPF/CNPJ: 44016549515

Posição em 03-03-2021 10:30:32 
Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências que impedem a conclusão do processo. Por favor, regularize os docu

Descrição Tipo Status Nome

   Boletim de ocorrência   Vitima   Não Conforme

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

05/12/2020 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS
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03/03/2021 Seguradora Líder Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200460391 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA RAMON GOMES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ALVO NORDESTE
CONSULTORIA & CORRETAGEM EM SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO RAMON GOMES
CPF/CNPJ: 44016549515

Posição em 03-03-2021 10:29:06 
Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências que impedem a
conclusão do processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os,
no mesmo local onde você deu entrada, para comprovar o seu direito à indenização do
Seguro DPVAT. 

Descrição Tipo Status Nome

   Boletim de ocorrência   Vitima   Não Conforme

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

22/12/2020 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  13/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100056}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls. 

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. 

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição.  Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,
encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de
mediação. 

Cite-se e intime-se  a parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando
ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em
até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

 litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). 

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC).

 Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição  (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC). 

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do CPC). 

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio
de procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001071016-51. fl: 1/2
em 26/05/2021 às 19:00:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no 
  art. 334, capute § 3º do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos

20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. 

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências necessárias. 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 26/05/2021, às 19:00:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001071016-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001071016-51. fl: 2/2
em 26/05/2021 às 19:00:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 73



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e requerida(s) por meio de

seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido

marcada na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de

comparecimento por medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a

videoconferência. Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência mínima de 48 horas da data da audiência, informando o número do

processo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 03/11/2021, às

09h:30min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB

- Pauta Conciliação/Mediação -2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e requerida(s) por

meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter

sido marcada na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de

comparecimento por medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a

videoconferência. Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência mínima de 48 horas da data da audiência, informando o número do

processo.Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 03/11/2021, às 09h:30min, a

ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação -2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/06/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 23/06/2021, às 10:36:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210707173204834 às 17:32 em 07/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2818664- C3/ 2021-01960/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600510 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RAMON GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/10/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/11/2020. 

A parte autora OMITE o fato de ter sido sinalizada pendência documental não sanada. 

Vale ressaltar, que, o referido sinistro encontra-se aguardando os documentos solicitados ao autor para 
retomada da análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 
desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 
realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Além disso, mesmo que somadas as notas não alcançam o valor indicado na inicial, mas apenas R$ 376,18, o que 
de todo modo se mostra irrelevante, pois não encontra amparo o reembolso  de qualquer quantia, visto que os 
valores gastos não possuem receituário.  

Existe apenas uma receita de medicamento o qual não foi adquirido segundo demonstram as notas. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 
ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 
prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 
das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos, face à ausência de prescrição 
médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 
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DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 
estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 
suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 
acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 
indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 
supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da lesão para 
fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou 
parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse Nobre 
Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual indenizável no 
caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte 
autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso de 
invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida originariamente 
pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas 
etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 
intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

p. 81



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 
nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 
sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 6 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RAMON GOMES, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS 
DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00277792220218250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 03/11/2021 às 09:30h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art.

437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.

437, §1o, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1o, CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/08/2021, às 12:07:20

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001591634-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591634-55. fl: 1/1
em 06/08/2021 às 12:07:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600510  
 

RAMON GOMES, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. Quanto ao pedido de reembolso, como podemos verificar nos 

autos, todas as notas fiscais e recibos anexados são referentes a medicamentos e 
a tratamentos médicos ligados aos problemas causados pelo acidente de 
trânsito sofrido pelo Requerente, logo ficaram comprovados os gastos, devendo 
a Requerida pagar o reembolso com as despesas conforme previsto em lei. 

 
02. Com relação à falta do laudo do IML arguida pela Requerida, 

vemos que a Ré deseja a juntada de documento que a lei não estabelece sua 
obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz que, 
o pagamento da indenização será feito, por simples prova do acidente e dos 
danos decorrentes, vê-se assim que o Autor cumpriu todas as determinações 
legais, inclusive, o Requerente juntou laudo médico, emitido por profissional de 
saúde gabaritado e credenciado para isso, que atestou que os problemas de 
saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas trazidas aos autos são 
suficientes para comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele.        

 
 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“  

Grifamos 

 
 

p. 113



         

Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

03. O laudo médico anexado aos autos pelo Requerente, comprova 
que o acidente de transito sofrido pelo Autor deixou sequelas permanentes em 

seu membro inferior direito, e que essa perda foi causada pelo acidente de 
trânsito sofrido, é importante frisar que que laudo anexado aos autos foi 
emitido por profissional gabaritado e especialista na área, assim, sua opinião 
pode e deve ser lavada em consideração, assim, entendemos que o laudo 
anexado a Exordial é fidedigno e não há nada que prejudique seu uso para 
resolver a lide, ainda assim, caso a Requerida entenda que há necessidade de 
nova prova pericial, que arque com esse ônus com determina o artigo 95 do 
CPC.  

04. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 
qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos ver na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
05. O Laudo médico elaborado pela Requerida se comparado com 

demais documentos anexados com a Inicial, trás informações diversas e não 
fidedignas, uma vez que não mostrar os detalhes médicos exposto na 
documentação apresentada com a Inicial, sendo assim, impugna esse laudo 
desde já, uma vez que não reflete o real estado dos problemas deixados pelo 
acidente de trânsito sofrido pelo Requerente.    

 
06. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
07. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente. 

 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 19 de agosto de 2021. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 

p. 114



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, a contestação juntada aos autos encontra-se tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 115



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para no prazo de 15 dias, oferecer réplica no prazo de lei

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600510  
 

RAMON GOMES, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 
informar que já apresentou sua réplica, como podemos ver na petição 
protocolado no dia 19/08/2021, ao tempo que ratifica sua petição em todos os 
termos.  

 
 
 

J. aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 24 de agosto de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação tempestiva. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes,

ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder

para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº

14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Cls.

Trata-se de  proposta por , por intermédio deAÇÃO DE COBRANÇA RAMON GOMES
advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

, ambos já devidamente qualificados. DPVAT

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem preliminares.

A parte autora apresentou réplica refutando os argumentos da ré.

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização . ORTOPEDIA
Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a

, na especialidade indicada, sendoSecretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP
que, em atendimento ao , firmado entre o Tribunal de Justiça do EstadoConvênio nº 14/2018
de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do
perito em , a teor do que determina a cláusulaR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações
do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente
automobilístico? 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como
TOTAL ou PARCIAL?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001898619-98. fl: 1/2
em 13/09/2021 às 10:42:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 122



d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou
incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/09/2021, às 10:42:26

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001898619-98.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001898619-98. fl: 2/2
em 13/09/2021 às 10:42:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  17/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, não há datas disponíveis para que agendamento de pericia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  25/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600510 
 
RAMON GOMES, devidamente qualificado nos autos 

identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
01) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
02) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda permanentes em 
seu membro inferior direito?  

 
03) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, está restrita apenas a parte do corpo indicada ou repercute 
em outras partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
04) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

05) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 
sofrido pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
06) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecidos pela Lei 
no 6.194, de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos 

 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 25 de setembro de 2021.  
 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 

p. 126



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100172}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

02/12/2021 às 08h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

02/12/2021, às 08h:40min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 02/12- PAUTA 1.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603525 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): RAMON GOMES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603525

PROCESSO: 202140600510 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0027779-22.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RAMON GOMES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02

   /12/2021 às 08h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
RAMON GOMESNome: 

 Residência: Travessa Santo Antônio, , 36
Bairro:José Conrado de Araújo
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 10:52:33
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002356326-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002356326-58. fl: 1/2
em 08/11/2021 às 10:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 131



Recebi o mandado 202140603525 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

RAMON GOMES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002356326-58. fl: 2/2
em 08/11/2021 às 10:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 132



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  09/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603525 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): RAMON GOMES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603525

PROCESSO: 202140600510 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0027779-22.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RAMON GOMES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02

   /12/2021 às 08h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
RAMON GOMESNome: 

 Residência: Travessa Santo Antônio, , 36
Bairro:José Conrado de Araújo
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 10:52:33
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002356326-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002356326-58. fl: 1/2
em 08/11/2021 às 10:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603525 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

RAMON GOMES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002356326-58. fl: 2/2
em 08/11/2021 às 10:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 135



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600510 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0027779-22.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603525

DATA DE CUMPRIMENTO: 09/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: RAMON GOMES

ENDEREÇO:
Travessa Santo Antônio nº 36. BAIRRO: José Conrado de Araújo. Aracaju/
SE. CEP: 49085-370

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 09/11/2021, às 21:08:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002376882-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002376882-23. fl: 1/1
em 09/11/2021 às 21:08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Normal 

II II 1 1 II 1 1 1 

202140603525 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
, 

	

	Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de 
Aracaju 

Bairro - Cidade - 
Cep - Telefone - 

PROCESSO: 	202140600510 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0027779-22.2021.8.25.0001 

NATUREZA: 	Procedimento Comum Cível 

REQUERENTE: RAMON GOMES 

REQUERIDO: 	SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de 
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,, 

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da 
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do 
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes 
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02 
/12/2021 às 08h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo 
Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE. No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, 
através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a 
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá 
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do 
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina 
contra a Covid. 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial: 
Nome: RAMON GOMES 
Residência: Travessa Santo Antônio, , 36 
Bairro:José Conrado de Araújo 
Cidade:Aracaju - SE 

[TM1704, MD1862] 

  

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, 
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 10:52:33, conforme art. l, III, 
da Lei 11.419/2006. 

LU 

TJSE 
assinatura 
eletrônica 

  

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos,  mediante preenchimento 
do número de consulta pública 2021002356326-58. 

Asin'do eletronicamente port1''ONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/chefe de Secreta ria/Secretário/Subsecretáno de centro Judiciário de Soluça 
em 08/11/2021 ás 10:52:33, conforme art. 11, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência em www.tjse.ius.br/portal/servicosliudiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002356326-58. fi: 112 

p. 137



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou

infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o

prazo de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o laudo. Pedem deferimento.Saliento que o laudo segue anexo a

este termo. Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.Nada mais. Audiência encerrada.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / PROCEDIMENTO

Processo nº.202140600510 Horário Previsto: 8h40min

Conciliador/Mediador: JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA

RAMON GOMES REQUERENTE CPF 440.165.495-15 PRESENTE

 

ELTON SOARES DIAS ADVOGADO OAB/SE 10289/SE PRESENTE

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO CPNJ 09.248.608/0001-04 P.J.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ ADVOGADA OAB/SE 2592 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO

 

Aos2 (dois) dias do mês de dezembro de 2021, às 8h40min, na Sala do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania localizada no mutirão no setor de perícias do TJSE localizado no Fórum G. Bessa, constataram-se
as presenças das partes acima indicadas como presente.

Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou infrutífera,
não chegando as partes a um acordo.

Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação
sobre o laudo. Pedem deferimento.

Saliento que o laudo segue anexo a este termo. Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.

Nada mais. Audiência encerrada.
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JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA-CONCILIADORA

 

REQUERENTE:

ADVOGADO:

ADVOGADA DA REQUERIDA:

 

p. 140



p. 141



p. 142
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).Expeça-se alvará em favor

do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais.Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-

o da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor

depositado.Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.Aracaju/SE, 3 de

dezembro de 2021.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100182}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-o da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 3 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/12/2021, às 07:51:32

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002590097-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002590097-25. fl: 1/1
em 06/12/2021 às 07:51:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, confeccionei alvará judicial para o perito Carlos Tadeu Nascimento Alves, no valor de

R$4.750,00 (Quatro mil, setecentos e cinquenta reais), referente aos processos, cuja lista segue anexo </br>{Via

Movimentação em Lote nº 202200003} <br/> Juntada de Certidão<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  19/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com – Telefone: (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600510 
 

RAMON GOMES, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos: 

 

01. De 29/11/2021 a 03/12/2021 foi realizado um mutirão para 
realização de perícias nos processos contra a Seguradora Lider, que gerência o 
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. 

 
02. Durante esses dias foram realizadas várias pericias médicas e 

audiências de conciliação na tentativa de dar andamento aos processos que 
estavam parados desde o início da pandemia, no entanto, os procedimentos 
médicos adotados não foram feitos de forma satisfatória, eram várias perícias por 
dia e o procedimento não durava sequer 5 minutos, os pacientes não eram 
submetidos a exames clínicos, nem físicos, basicamente tiveram suas lesões 
periciadas através analise ocular dos peritos.  

 
03. Foram inúmeras as reclamações dos pacientes acerca do modo 

como as periciais foram realizadas, sem o devido zelo que cada caso deveria ter, 
isso refletiu direto nas audiências de conciliação, uma vez que não houve êxito em 
conciliar.  

 
04. Não é crível que o procedimento feito no mutirão tenha 

analisado os problemas de saúde do Requerente da forma como deveria ter sido 
feito, já que seria preciso uma análise do histórico médico e fazer alguns exames 
físicos para atestar os problemas de saúde do paciente, procedimentos que não 
foram feitos, é impensável que em 5 cinco minutos um perito analise o histórico do 
paciente, faça exames físicos e elabore um laudo, se esse fosse o normal não 
teríamos tanta espera por datas disponíveis para a realização do procedimento 
médico pericial. 
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05. É melhor para o cidadão a demora a ter seu procedimento 
médico feito de qualquer jeito, sem o zelo necessário, lembrando que essas ações 
têm natureza indenizatória e por se tratar de lesões permanentes podem esperar 
um pouco mais. 

 
06. Não bastado a forma nada convencional e apressada para a 

realização das pericias, o procedimento foi feito contando apenas com a presença 
do médico perito e um representante da Requerida, não sendo permitido o 
acompanhamento da perícia pelo patrono do autor, ou seja, o procedimento contou 
apenas com a presença do médico e do representante da parte Requerida, o que fez 
com o nível de procedimento favorável aos pacientes caíssem muito se comparado 
a situações normais, quando apenas o perito e o paciente participam da perícia, não 
estamos querendo fazer acusações, porém, é um fato que chama atenção. 

 
07. Este patrono é atuante em ações que tratam sobre o pagamento 

de indenização acerca de acidente de transito e tem alto nível de processos julgados 
favoravelmente, inclusive neste vara especializada, neste mutirão, foi incluído em 
pauta para a realização de perícia médica mais de 30 processos onde este patrono 

atua, e em apenas em 1 deles, em virtude do estado crítico do paciente, a 

perícia foi favorável.  
 
08. Ainda assim, mesmo com todos os problemas na realização das 

pericias no mutirão, confirmou o Perito as informações contidas na Inicial de que o 
acidente deixou algumas lesões no Requerente 

 
09. Os relatórios médicos anexados aos autos, produzidos após o 

acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente fizeram com que o 
Requerente tivesse perda funcional permanente do membro inferior direito, o 
conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de forma clara, através de 
muitos exames e de relatórios médicos, mostrando que as sequelas são bem mais 
graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 

 
10. Em virtude do exposto, quando da prolação da sentença, requer 

que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados aos autos com a 
Inicial, onde é possível ver que os problemas de saúde do Requerente são bem mais 
graves que aqueles identificados pelo perito médico, além do que os laudos e 
relatórios médicos anexados a Inicial foram produzidos de forma mais fiel ao caso, 
uma  vez que foram realizados todos os procedimentos para identificar a real lesão 
deixada pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 

 
DOS  REQUERIMENTOS  
 
Requer a anulação da perícia realizada no mutirão, uma vez que o 

procedimento médico não foi realizado com o zelo que o caso concreto necessita, já 
que não foram realizados exames físicos, além de não terem dado acesso a este 
patrono para o acompanhar a perícia, tendo participado da perícia apenas o médico 
e um representante da Requerente, bem como, o processo não seguiu a marchar 
normal já que o perito sequer respondeu aos quesitos elaborados pelas partes.  p. 171
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Na improvável hipótese de não ser anulado o procedimento 

médico realizado, requer que seja dado validade também aos demais documentos 
médicos anexados com a Inicial, uma vez que produzidos por profissionais da área 
de saúde gabaritados, devendo a ação ser julgada procedente em todos os seus 
termos. 

 
 
                J. aos autos  
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento 
 

Aracaju, 19 de janeiro de 2022.  
  

 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  23/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2818664- C3/ 2021-01960/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600510 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RAMON GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  
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§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 20 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  24/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2818664- C3/ 2021-01960/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600510 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RAMON GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  
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§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 20 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as petições encontram-se tempestivas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  30/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2818664- C3/ 2021-01960/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE DELITOS E ACIDENTES DE TRANSITO DA 
COMARCA DE ARACAJU-SE 

 

Processo: 202140600510

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAMON GOMES, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada de RECIBO DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

ARACAJU, 13 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo

p. 221



número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  01/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a requerida ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois

mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a título de indenização do seguro DPVAT, como

também no pagamento do valor de R$ 376,18 (trezentos e setenta e seis reais e dezoito centavos) por comprovadas

despesas médicas, devendo ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07

c/c artigo 487, I do Código de Processo Civil. Como corolário da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da

condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

 

Vistos etc.

1. Breve relatório

 RAMON GOMES,já qualificadonos autos do processo,ajuizou a presente AÇÃO DE
  COBRANÇAem desfavor da SEGURADORA LÍDERDOS CONSÓRCIOSDO SEGURO

 DPVAT, igualmente qualificada, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente
infraestruturados.

   Relatou a parteautora, na vestibular, ser beneficiáriado seguro DPVAT por ter sofrido
acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis,
razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de indenização,
dado ao recebimento de quantia inferior ao que lhe era devido.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as assertivas
  supra, a exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência e relatórios médicos

diversos.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta, sob a
forma de contestação.

Após a apresentação de réplica o feito foi saneado.

Designada e realizada perícia médica, vieram os autos conclusos após a manifestação das
partes.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Da Desnecessidade de Designação de Nova Perícia

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 1/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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O laudo pericial acostado às fls. 142/144 foi assinado por dois médicos cadastrados neste
tribunal e está claro em todos os seus termos, não podendo este juízo presumir falha no
trabalho dos peritos, sobretudo porque a própria parte autora concordou com a elaboração do
laudo ao assiná-lo.

Por isto, indefiro a impugnação de fls. 170/172, bem como consigno que desnecessária a
realização de nova perícia.

2.2 Da falta de interesse de agir

 Em sede de impugnação ao laudo pericial, alega a requerida falta de interesse de agir do autor,
o que, de pronto, não merece guarida, uma vez descabido o entendimento da ré de que a
intervenção jurisdicional somente passa a existir em caso de pretensão efetivamente resistida;
não estando a prestação jurisdicional vinculada a essa condição.

Ademais, ressalta-se o disposto na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, o
qual preceitua que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de
direito, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. Assim, não se
pode condicionar a propositura de ação judicial ao prévio exaurimento das vias
administrativas.

Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Sergipe, vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA –
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR –
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE – SENTENÇA
REFORMADA. I- Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório
(DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento da via administrativa, pois não é
possível cercear o direito da autora de se utilizar da via judiciária para obtenção
da sua pretensão. Afastado o gundamento da ausência de interesse de agir; II-
Não estado madura a causa para julgamento, ante a necessidade de constatação do
grau de invalidez e citação da parte contrária, devem retornar os autos ao Juízo de
Origem; III- Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº
201900800282 nº único 0024877-12.2018.8.25.0001 – 2ª CÂMARA CÍVEL,
Tribunal de Justiça de Sergipe – Relator (a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima
– Julgado em 19/02/2019).

Desse modo, entende-se perfeitamente admissível o presente pleito autoral, razão pela qual
rejeito preliminar trazida pela seguradora ré, de carência da ação por falta de interesse de agir.

Pois bem.

2.3 Do mérito

 Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do
valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em sua
integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 31/10/2020, consoante se avista
 dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 2/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 241



 tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº
340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a
redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,

por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas.”

  O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da
entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida
em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o

 estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. (
Apelação Cível nº 2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado
em 16/05/2011)

 Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez
permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a
título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita através de
laudo fornecido pelo Perito Legal, de modo que a prova já fora apresentada, não necessitando
a presente causa da realização de outros exames complementares. A existência de invalidez
permanente a ensejar a indenização do seguro obrigatório, portanto, pode ser constatada por
Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade entre as
lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce provado
pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não apontam
qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não pairando
quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte
autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 3/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez
permanente  não confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe
 invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez

permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação do
valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para os
acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a
inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os operadores que confirmam à
constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do qual corroboro.

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista pretendida pela
requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento do seguro

 obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00  (treze mil e
quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou a
inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento que não
se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro obrigatório,
restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se de
preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os valores sejam
pagos em razão da gravidade da lesão ao acidentado.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 4/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição
quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do acidente de trânsito
proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados pelo Legislador, que levou em
conta o grau da incapacidade para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro
dos parâmetros aceitáveis. Não há loteamento do corpo humano, mas uma preocupação
recomendável com o pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da isonomia e
ao da proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos de indenizações. À
guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que em se tratando de perda de
ambos os membros, o percentual aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o
percentual fica reduzido para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do
dano e o montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e imagináveis de
acidentes e lesões capazes de afetar com maior intensidade determinados indivíduos. Se um
pianista perde uma de suas mãos, é razoável que perceba uma indenização mais elevada do
que a usualmente paga em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão
de tornar a norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar uma
reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem
infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que, diante de um caso
concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios devidos em
razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo no âmbito securitário,
também não ofende a proporcionalidade. Trata-se de critério legal criado para, de forma
objetiva, proporcionar parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos
do que é justo”. 

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da constitucionalidade
das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de qualquer vício
material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente
na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte -
Devida a complementação do valor conforme estabelecido na sentença. Recurso conhecido
e improvido. - Decisão Unânime. Não há inconstitucionalidade formal da Medida
Provisória. Possibilidade de exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na
edição da medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses
pressupostos seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não

 ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material. Tendo em
vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional, eis que as
modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06 estabeleceram uma maior
segurança jurídica e viabilidade na conservação do sistema, respeitando o equilíbrio
financeiro e atuarial, ao graduar as lesões sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a
lei vigente ao tempo do fato(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a
Seguradora. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal
de Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado
em 08/05/2012).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 5/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual da
indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações, tudo nos
termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com as regras
da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez
permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique o
grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso concreto.

No caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Legal e prévia e judicialmente
  acolhido por este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parte autora foiacometidapor

  lesão em membro inferior, com sequelas leves, devendo a seguradora suportar o pagamento de
quantia indenizatória correspondente a R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos).

Observe-se que cálculo: teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194  (no
 caso em tela, 70%) X repercussão da invalidez (no caso, leve, é dizer, 25%) = R$ 13.500,00

    x 70% X 25% = R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos).

2.4 Das despesas médicas

Quantos as despesas médicas, comprovou a parte autora os gastos decorrentes do acidente,
     acostando aos autos, notas fiscais(fls. 52/61), relacionados aos gastos com medicamentos,
 portanto lhe é devido reembolso com despesas médicas, no valor de   R$ 376,18 (trezentos e

   setenta e seis reais e dezoito centavos).

3. Dispositivo

  Ex positis, JULGO PROCEDENTEo pleito autoral para  condenar  a  requerida ao
pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),

   a título de indenização do seguro DPVAT, como também no pagamento do valor de R$
   376,18(trezentos e setenta e seisreais e dezoito centavos)  por comprovadas despesas

médicas,devendoser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo

 pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c artigo 487, I do Código de Processo Civil.

   Como corolário da sucumbência, condeno a parte réao pagamento das custas processuais e
 honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da

condenação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 1 de fevereiro de 2022.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 6/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/02/2022, às 12:00:10

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000186009-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186009-60. fl: 7/7
em 01/02/2022 às 12:00:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  14/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202140600510 
 
RAMON GOMES, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO MORAL, 
que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu RECURSO 

DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 
 

O Apelante é beneficiário da justiça gratuita. 
 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 14 fevereiro de 2022. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
 
Processo: 202140600510 
 
Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
Apelante: RAMON GOMES 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

  
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta não ter pago a 
indenização referente ao seguro DPVAT, aquele juntou aos autos vários exames e 
relatórios médicos anexados com a Inicial comprovando que o acidente deixou 
sequelas irreversíveis, o perito médico indicado pelo Juízo disse no seu laudo que as 
sequelas deixadas eram leves, o que fez o Nobre Julgador de Piso deferir o pedido de 
indenização em valor inferior ao que de fato o Apelante faz jus. 

 
DO MÉRITO 

 
DA INVALIDEZ PERMANENTE  
 
02. O Nobre Magistrado de Piso deferiu o pedido de pagamento de 

indenização pelas sequelas deixadas após o acidente de trânsito sofrido pelo Apelante 
a menor, o fazendo com base no laudo pericial, ocorre que, o laudo pericial produzido 
nos autos, está totalmente desconexo com a documentação médica anexada com 
Inicial.  

 
03. Há nos autos uma vasta documentação médica que sequer foi citada 

pelo perito, que ignorou completamente a documentação apresentada nos autos, o que 
nos chama a atenção, uma vez que não é apenas um médico que atesta os problemas 
de saúde do Apelante. 

  
04. O Juízo não está obrigado a seguir o laudo pericial, por esse motivo, 

rogamos aos Eminentes Julgadores, que analisem o corpo probatório anexado aos 
autos, uma análise mais precisa e será possível verificar que o laudo médico 
conclusivo juntado com inicial é bem mais completo, já que analisou todos os exames 
médicos feitos pelo Apelante, como prontuários e acompanhamento médico do caso, 
já o perito judicial não faz menção a nenhum desses documentos que tem acesso, basta 
consultar os autos.  
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05. O laudo pericial produzido pelo perito indicado nos autos, 
claramente não foi produzido com o zelo necessário, não há indicação de exames 
feitos, como foi feita a perícia, como foi feita a avaliação, além disso, o procedimento 
médico foi realizado através de mutirão feito pelo setor de perícias, esse mutirão 
serviu para dar vazão a processos que ficaram parados em virtude da pandemia, o que 
prejudicou a realização das pericias, como dito na manifestação acerca do laudo 
pericial, o procedimento foi realizado muitos vezes em menos de cinco minutos.  

 
06. Os periciados compararam a forma como a perícia foi realizada a 

forma como são feitas as pericias do INSS, usando esse exemplo de forma pejorativa, 
já que os pacientes não fizeram nenhum exame físico, basicamente a perícia foi 
realizada de forma ocular.  

 
07. Bem como, o procedimento pericial não pôde contar com a presença 

do advogado da parte Apelante, apenas participaram do procedimento, o perito e um 
representante da Apelada, o número de laudos periciais favoráveis aos pacientes no 
mutirão foi irrisório, tanto que, sequer houveram acordos nesses dias, já que além da 
parecia, as partes participaram de uma audiência de conciliação, ou seja, todos os 
procedimentos adotados no mutirão foram atípicos e atropelados, nem a perícia, nem 
a audiência serviram para fazer justiça.  

 
08. Dizer que a parte concordou com a elaboração do laudo na forma 

como foi feita é absurdo, o periciado não tinha escolha, este não tinha conhecimento 
de como seria feita a perícia, achou que passaria realmente por um procedimento 
médico, onde faria alguns exames físicos e teriam seus exames avaliados, jamais 
imaginou que seria analisado de forma ocular. Uma vez dentro da sala onde foi feita a 
perícia, o que poderia fazer o Apelante? Nada. 

 
09. Entendemos que perícia realizada no mutirão não foi suficiente para 

analisar os problemas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Apelante, 
devendo ser refeita a perícia de forma satisfatória as partes, forma satisfatória não 
quer dizer favorável ao Apelante, mas, um procedimento que de fato analise as 
sequelas deixadas pelo acidente, que se faça exames físicos e que se responda aos 
quesitos formulados pelas partes, esclarecendo suas dúvidas.  

 
10. Apesar do laudo ter identificado os problemas causados pelo acidente 

de trânsito sofrido, não podemos concordar com o enquadramento das lesões, uma 
vez que o acidente ocorreu em outubro de 2020 e o Apelante ainda tem sérias 
limitações em sem membro lesionado, o que mostra que sua lesão não é residual.  

 
11. Os relatórios médicos anexados aos autos, produzidos após o 

acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente fizeram com que o 
Requerente tivesse perda funcional permanente do membro inferior direito, o 
conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de forma clara, através de 
muitos exames e de relatórios médicos, mostrando que as sequelas são bem mais 
graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 
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12. Mais uma vez temos que frisar que os problemas de saúde do 
Apelante são perceptíveis, por esse motivo, inflamamos nossa indignação, a 
documentação anexada aos autos mostrar que o acidente foi gravíssimo, e a Apelante 
até os dias atuais sofre com as sequelas irreversíveis deixadas após o acidente, o 
mesmo conhece sua limitação e a dificuldade que tem para usar o seu membro 
lesionado. 

 
13. Assim, requer que perícia realizada nos autos, no mutirão, seja 

desconsiderada, e que se determinado que o processo retorne a vara de origem para 
que seja feita nova perícia, já que o procedimento realizado nos autos não feito de 
formar zelosa e não informa de forma clara os problemas de saúde que o Apelante esta 
acometido. 

 
14. Caso o procedimento pericial seja validado, requer a reforma da 

sentença para que seja majorado o valor referente ao pagamento da indenização em 
virtude do acidente de transito sofrido pelo Apelante, como pleiteado na Inicial 
referente a sequelas deixada em seu membro lesionado, uma vez que, uma análise da 
documentação anexada com a inicial junto com o laudo emitido pelo médico que 
acompanhou o Apelante, ficará demonstrado que a perícia judicial não conseguiu 
demonstrar a verdade fática, já que as sequelas permanentes são claras, graves e 
perceptíveis, contradizendo o laudo pericial.     

 
DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
15. A sentença proferida nos autos atribuiu à causa o valor de R$ 2.738,68 

(dois mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos),, sendo arbitrados os 
honorários advocatícios no percentual de 15%, ou seja, o valor dos honorários 
advocatícios devidos a este patrono seria de R$410,80 (quatrocentos e dez reais e 
oitenta centavos).  

 
16. O CPC no Artigo 85, § 14 do CPC, orienta que os honorários 

advocatícios são considerados verba alimentar, sendo assim, os honorários arbitrados 
pelo juízo de primeiro grau, não dignifica o trabalho do advogado, sendo um valor 
muito baixo, por tal motivo, requer a majoração dos honorários advocatícios com base 
no artigo 85, § 8º do CPC, para no mínimo o valor de um salário mínimo vigente, ou 
outro valor que dignifique o trabalho do advogado em virtude do cuidado e do zelo 
deste patrono com a demanda, a sua importância para se fazer justiça.  

 
17. Diante do exposto, caso a sucumbência de uma futura condenação 

não alcance em percentual o valor de um salário mínimo, requer que a majoração dos 
honorários a este montante.  

 
     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.  
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Ao tempo que requer que sejam arbitrados os honorários advocatícios de 

sucumbência caso seja reformada a decisão de primeiro grau.    
 

J. aos autos  
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 14 de fevereiro de 2022.  
 

 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 

p. 252



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  16/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a apelação encontra-se tempestiva. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  16/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais juízo de admissibilidade pelo

órgão a quo (art. 1.010, §3o, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação pela

parte embargante, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias,

conforme o art. 1.010, §1o, do CPC. 2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC),

intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2o, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1o, do CPC,

intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2o, do

CPC. 4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3o, do CPC), com as

homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e

integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600510 - Número Único: 0027779-22.2021.8.25.0001
Autor: RAMON GOMES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais juízo de
admissibilidade pelo órgão a quo (art. 1.010, §3o, CPC), determino as seguintes providências:

1. Interposto recurso de apelação pela parte embargante, intime-se a  parte recorrida para
apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1o, do
CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC), intime-se a
parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2o,
do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no
art. 1.009, §1o, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15
(quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2o, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3o, do CPC),
com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s)
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2022, às 09:42:49

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000399372-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000399372-21. fl: 1/1
em 25/02/2022 às 09:42:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  26/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220216104005740 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 24/02/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de RAMON

GOMES.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289585010 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1965469
Origem Interligação
Data do depósito 24/02/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 3356,84
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  26/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220216105114113 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 24/02/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de RAMON

GOMES.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289584803 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1965487
Origem Interligação
Data do depósito 24/02/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 534,51
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para no prazo de 05 dias, manifesta-se acerca do deposito judicial efetuado nos autos,

requerendo o que entender em direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América, Aracaju/SE CEP nº 49.080-270 
E-mail: eltonsdadv@gmail.com – Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202140600510 
 

RAMON GOMES, devidamente qualificado nos autos identificada 
em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por conduto de seu 
advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, após tomar ciência do 
ato ordinatório datado de 03/03/2022, vem expos e requerer o que segue: 

 
A Executada depositou nos autos o valor que foi condenada a 

pagar ao Requerente, esse valor está incontroverso, assim, mesmo com a 
interposição do recurso existente nos autos, tal valor pode ser librado em favor do 
Requerente.  

 
Diante do exposto, requer que os valores depositados sejam 

liberados através de depósito bancário na conta deste patrono, evitando a 
aglomeração de pessoas em virtude do COVID-19, frisa-se que este patrono tem 
poderes para levantar e receber dinheiro como consta na procuração. 

 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 08 de março de 2022.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora manifestou-se tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600510

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2818664- C3/ 2021-01960/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

 

Processo n.º 202140600510

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RAMON GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ARACAJU, 14 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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23/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0027779-22.2021.825.0001
N° DO PROCESSO

23/02/2022
DATA DA GUIA

019654691
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 3356,84
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAMON GOMES FISÍCA 44016549515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

51C33B62C0F87ACA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601962 54691.047960 2 89180000335684
CÓDIGO DE BARRAS
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23/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0027779-22.2021.825.0001
N° DO PROCESSO

23/02/2022
DATA DA GUIA

019654870
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 534,51
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAMON GOMES FISÍCA 44016549515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0EC1A571333F972B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601962 54870.047237 1 89180000053451
CÓDIGO DE BARRAS
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INVALIDEZ 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2020 a Dezembro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/06/2021 a 28/02/2022 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 487 dias 1,144031 

Percentual correspondente 487 dias 14,403094 % 

Valor corrigido para 01/12/2021 (=) R$ 2.702,77 

Juros(250 dias-8,00000%) (+) R$ 216,22 

Sub Total (=) R$ 2.918,99 

Honorários (15%) (+) R$ 437,85 

Valor total (=) R$ 3.356,84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

p. 271



 

 

DAMS 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 376,18 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2020 a Dezembro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/06/2021 a 28/02/2022 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 487 dias 1,144031 

Percentual correspondente 487 dias 14,403094 % 

Valor corrigido para 01/12/2021 (=) R$ 430,36 

Juros(250 dias-8,00000%) (+) R$ 34,43 

Sub Total (=) R$ 464,79 

Honorários (15%) (+) R$ 69,72 

Valor total (=) R$ 534,51 
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